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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 462, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

Estabelece Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais no dia 17 de dezembro 

de 2025, a partir das 12:00 horas e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei 

Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e;

CONSIDERANDO a competência do Chefe do Poder Executivo Municipal para dispor 

sobre o funcionamento das repartições públicas municipais;

CONSIDERANDO o anúncio ofi cial do ponto facultativo decretado pelo Governo do 

Estado do Rio de Janeiro e pelo Município do Rio de Janeiro para o dia 17 de dezembro 

de 2025, a partir das 12h (meio-dia);

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de harmonizar o funcionamento das 

repartições públicas municipais com as medidas adotadas em âmbito estadual e na 

capital, de modo a assegurar uniformidade administrativa e racionalização da prestação 

dos serviços públicos;

DECRETA: 

Art. 1º Fica considerado facultativo o ponto nas repartições públicas municipais, 

integrantes da administração direta, autárquica e fundacional, no dia 17 (quarta-feira) de 

dezembro de 2025, a partir das 12:00 horas.

Parágrafo único. Nas repartições cujas atividades sejam consideradas essenciais ou 

ininterruptas, em razão de exigências técnicas, de segurança ou de interesse público 

relevante, o expediente deverá ocorrer normalmente, sob a responsabilidade dos 

respectivos titulares das unidades administrativas.

Art. 2º As Secretarias Municipais deverão adotar as providências necessárias à ampla 

divulgação deste Decreto e à organização dos serviços essenciais de modo a assegurar a 

continuidade das atividades indispensáveis à coletividade.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 15 de dezembro de 2025.

WLADIMIR GAROTINHO

Prefeito
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